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DiáriO DO ExECuTivO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

DECrETO Nº 47 .232, DE 9 DE AGOSTO DE 2017 .

Altera o Decreto nº 45 .826, de 20 de dezembro de 2011, 
que contém o Estatuto da Fundação Helena Antipoff 
– FHA .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts . 57 e 60 da Lei nº 22 .257, 
de 27 de julho de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – O art . 1º do Decreto nº 45 .826, de 20 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 1º – A Fundação Helena Antipoff – FHA –, instituída pela  Lei nº 5 .446, de 25 de maio de 
1970, a que se refere o art . 60 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, rege-se por este decreto .

Parágrafo único – A Fundação tem autonomia administrativa e financeira, personalidade jurídica 
de direito público, prazo de duração indeterminado, com sede e foro na Capital do Estado e vincula-se à Secre-
taria de Estado de Educação – SEE .” .

Art . 2º – A alínea “a” do inciso i, a alínea “a” do inciso ii e o § 3º, todos do art . 5º do Decreto nº 
45 .826, de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 5º – ( . . .)
i – ( . . .)
a) o Secretário de Estado de Educação, que é seu Presidente;
( . . .)
ii – ( . . .)
a) um representante da Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica;
( . . .)
§ 3º – O Presidente do Conselho Curador terá direito ao voto de qualidade, além do voto comum, 

e será substituído em seus impedimentos eventuais por seu Secretário-Adjunto ou pelo Subsecretário de Desen-
volvimento da Educação Básica .” .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de agosto de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO Nº 47 .233, DE 9 DE AGOSTO DE 2017 .

Altera o regulamento do iCMS (riCMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – O § 4º do art . 76 do regulamento do iCMS (riCMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, 
de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 76 – ( . . .)
§ 4º – O estabelecimento que receber mercadoria, em devolução ou troca, emitirá nota fiscal na 

entrada, relativamente à mercadoria devolvida, observado o disposto no § 8º do art . 20 da Parte 1 do Anexo 
v .” .

Art. 2º – O art. 20 da Parte 1 do Anexo V do RICMS fica acrescido do § 8º com a seguinte 
redação:

“Art . 20 – ( . . .)
§ 8º – Na hipótese do inciso i do caput, em se tratando de devolução ou troca, será observado o 

seguinte:
I – a nota fiscal emitida nos termos deste artigo deverá fazer referência ao documento relativo 

à saída da mercadoria no campo próprio da NF-e ou no campo informações Complementares da Nota Fiscal 
modelo 1 ou 1-A;

II – em se tratando de operações internas, em substituição à emissão de nota fiscal a cada devolu-
ção ou troca, o contribuinte poderá emitir nota fiscal englobando as devoluções ou trocas realizadas no mesmo 
dia, observado o seguinte:

a) relativamente à nota fiscal:
1 – será indicado como remetente, o próprio contribuinte;
2 – em se tratando de NF-e, será feita, no campo próprio, referência ao documento relativo à saída 

da mercadoria;
3 – serão totalizados os valores de base de cálculo e o valor do imposto debitado na operação de 

saída da mercadoria;
4 – no campo informações Complementares, constará a expressão “Nota Fiscal emitida nos termos 

do § 8º do art . 20 da Parte 1 do Anexo v do riCMS”;
b) o contribuinte deverá manter arquivo eletrônico de planilha que contenha informações sobre as 

devoluções ou trocas, conforme modelo estabelecido em portaria da Subsecretaria da receita Estadual .” .
Art . 3º – Ficam revogados os regimes especiais concedidos com fundamento no § 8º do art . 76 do 

riCMS, anteriormente à publicação deste decreto .
Art . 4º – Ficam revogados o § 2º, o inciso i do § 3º, o § 5º e o § 8º, todos do art . 76 do regulamento 

do iCMS (riCMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .
Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de agosto de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

09 996040 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

nos termos do art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014, e 
do art . 96 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, pro-
move, por ANTiGuiDADE, pelo critério especial, com efeitos a partir 
do dia 01 de Julho de 2015, os seguintes ocupantes do cargo de Escri-
vão de Polícia ii, código EP, nível iii, ao cargo de Escrivão de Polícia 
ii, código EP, nível Especial, Grau A, a que se refere o Anexo i da Lei 
Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, lotados no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
CYNTHiA CASSiA DE CArvALHO BArBOSA, MASP 341 .770-6;
ODSON MArTiNS DE AGuiAr, MASP 340 .983-6 .

nos termos do art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014, e 
do art . 96 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, pro-
move, por ANTiGuiDADE, pelo critério especial, com efeitos a partir 
do dia 30 junho de 2015, os seguintes ocupantes do cargo de Escrivão 
de Polícia ii, código EP, nível iii, ao cargo de Escrivão de Polícia ii, 
código EP, nível Especial, Grau A, a que se refere o Anexo i da Lei 
Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, lotados no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
SEBASTiAO MArCiO rODriGuES E rOCHA, MASP 340 .938-0;
MAriA ÂNGELA ESTEvES ZANiM, MASP 348 .947-3;
SiLviA OLivEirA DA SiLvA, MASP 341 .784-7 .

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso ii, da Cons-
tituição Estadual, em cumprimento ao acordo firmado nos autos do 
Agravo em recurso Extraordinário, em Ação rescisória n° 0082501-
52 .2015 .8 .13 .0000, em trâmite no Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
relativa ao Concurso Público de Provimento 2008/1, realizado pela 
Academia de Polícia Civil, nos termos do artigo 14, inciso i, da Lei 
869, de 5 de julho de 1952, reingressa WANDErSoN DE PAuLo, 
MASP 1 .257 .439-8, no serviço público estadual, para ocupar o cargo 
de investigador de Polícia ii, iP- ii, nível i, grau A, PC-1166, inicial 
da série de níveis a que se refere a Lei Complementar n° 129, de 08 de 
novembro de 2013, lotado no quadro de cargos de provimento efetivo 
da Policia Civil de Minas Gerais .

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso ii, da Consti-
tuição Estadual, em cumprimento ao acordo firmado nos autos da Ação 
Anulatória n° 9027853 .23 .2017 .813 .0024, em trâmite no Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, relativa ao Concurso Público de Provimento 
2008/1, realizado pela Academia de Polícia Civil, nos termos do artigo 
14, inciso i, da Lei 869, de 5 de julho de 1952, reingressa Henrique 
Eduardo Pinto, MASP 1 .242 .399-2, no serviço público estadual, para 
ocupar o cargo de investigador de Polícia ii, iP-ii, nível i, grau E, 
PC-5305, inicial da série de níveis a que se refere a Lei Complementar 
n° 129, de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro de cargos de pro-
vimento efetivo da Policia Civil de Minas Gerais .

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso ii, da Consti-
tuição Estadual, em cumprimento ao acordo firmado nos autos da Ação 
Anulatória n° 9008714 .85 .2017 .813 .0024, em trâmite no Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, relativa ao Concurso Público de Provimento 
2008/1, realizado pela Academia de Polícia Civil, nos termos do artigo 
14, inciso i, da Lei 869, de 5 de julho de 1952, reingressa Ernesto 
Lúcio carvalho de oliveira, MASP 1 .150 .209-3, no serviço público 
estadual, para ocupar o cargo de investigador de Polícia ii, iP- ii, nível 
i, grau E, PC-4744, inicial da série de níveis a que se refere a Lei Com-
plementar n° 129, de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro de car-
gos de provimento efetivo da Policia Civil de Minas Gerais .

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso ii, da Consti-
tuição Estadual, em cumprimento ao acordo firmado nos autos da Ação 
Ordinária n° 6071044-43 .2015 .8 .13 .0024, relativa ao Concurso Público 
de Provimento 03/2006, realizado pela Academia de Polícia Civil, nos 
termos do artigo 14, inciso i, da Lei 869, de 5 de julho de 1952, rein-
gressa ricHArD mENDES viEirA, MASP 1 .257 .515-5, no ser-
viço público estadual, para ocupar o cargo de investigador de Polícia ii, 
nível i, grau C, PC-6560, inicial da série de níveis a que se refere a Lei 
Complementar n° 129, de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Policia Civil de Minas Gerais .

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso ii, da Consti-
tuição Estadual, em cumprimento ao acordo firmado nos autos da Ação 
n° 9017448--25 .2017 .8 .13 .0024, reingressa mArcoS LoBAto 
roDriGuES, MASP 1 .174 .341-6, no serviço público estadual, para 
ocupar o cargo de investigador de Polícia ii, nível ii, Grau-E, PC-5013, 
inicial da série de níveis a que se refere a Lei Complementar n° 129, 
de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro de cargos de provimento 
efetivo da Policia Civil de Minas Gerais .

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso ii, da Constitui-
ção Estadual, em cumprimento ao acordo firmado nos autos do Agravo 
em recurso Especial de n° 634968/MG (2014-0333463-0), reingressa 
rEiNALDo viEirA DoS rEiS, MASP 1 .199 .876-2, no serviço 
público estadual, para ocupar o cargo de investigador de Polícia ii, 
nível i, PC-1213, inicial da série de níveis a que se refere a Lei Com-
plementar n° 129, de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro de car-
gos de provimento efetivo da Policia Civil de Minas Gerais .

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso ii, da Cons-
tituição Estadual, em cumprimento ao acordo homologado nos autos 
da Ação n° 9021531-84 .2017 .813 .0024, reingressa roBSoN QuEi-
roZ DE ALmEiDA PAcHEco, MASP 1 .257 .374-7, no serviço 
público estadual, para ocupar o cargo de investigador de Polícia ii, 
nível i, grau E, PC-6509, inicial da série de níveis a que se refere a Lei 
Complementar n° 129, de 08 de novembro de 2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Policia Civil de Minas Gerais .

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso ii, da Cons-
tituição Estadual, em cumprimento ao acordo firmado nos autos da 
Ação Anulatória n° 9080229 .20 .2016 .8 .13 .0000, em trâmite no Tribu-
nal de Justiça de Minas Gerais, relativa ao Concurso Público de Pro-
vimento 2008/1, realizado pela Academia de Polícia Civil, nos termos 


